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Capitulo 4

PROCESSO JUDICIAL TRIBUTARIO -
ACOES ANTIEXACIONAIS

No 4mbito do direito tributdrio, a¢des antiexacionais sio aquelas promovidas
pelo contribuinte com o objetivo de contestar, impedir ou desfazer a exigéncia de
tributos por parte do Fisco.

Diferem das agdes exacionais, que sdo promovidas pela Fazenda Publica visando
a cobranca dos créditos tributarios. As a¢des antiexacionais sao, portanto, instrumen-
tos processuais utilizados pelos contribuintes para proteger seus direitos e evitar a
cobranca indevida de tributos.

De acordo com o artigo 38 da Lei n° 6.830, de 22 de setembro de 1980, a con-
testacdo judicial da divida ativa da Fazenda Publica pode ser realizada por meio
de execugdo, conforme a lei, e também através de mandado de seguranga, agdo de
repeticdo de indébito e a¢do anulatéria do ato declarativo da divida:

Art. 38 — A discussdo judicial da Divida Ativa da Fazenda Publica s6 é admissivel
em execugdo, na forma desta Lei, salvo as hipdteses de mandado de seguranca,
acdo de repeticdo do indébito ou agdo anulatéria do ato declarativo da divida, esta
precedida do depdsito preparatério do valor do débito, monetariamente corrigido
e acrescido dos juros e multa de mora e demais encargos.

Pardgrafo Unico — A propositura, pelo contribuinte, da agio prevista neste artigo
importa em rentncia ao poder de recorrer na esfera administrativa e desisténcia
do recurso acaso interposto.

Além dessas, a legislagio permite que outras medidas sejam adotadas para
questionar a validade dos atos do devedor, ainda que ndo estejam expressamente
mencionadas na Lei n° 6.830/80.

Além dos embargos a execucdo fiscal e a excegdo de pré-executividade que sdo
acOes antiexacionais, ha outras que podemos destacar abaixo.

4.1. ACAO ANULATORIA

Entre os mecanismos concedidos ao devedor para discutir a divida ativa judicial-
mente, destacam-se as a¢cdes ordinarias. Essas a¢des sdo consideradas heterotopicas
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no subsistema das execug¢des fiscais, pois sdo exercidas fora do ambiente do proce-
dimento executivo, atuando de forma autonoma.

Neste capitulo, focaremos na a¢do anulatoria do ato declarativo da divida, uma
acdo tributaria antiexacional, manejada pelo contribuinte. Ela é considerada impropria,
pois ndo possui um regime juridico processual especifico quando ajuizada para tratar
de questdes fiscais. Seu objetivo principal é desconstituir o ato administrativo que
declara a existéncia do crédito fiscal.

A agdo anulatoria é um meio usual de defesa durante uma execucio fiscal, espe-
cialmente quando os embargos a execu¢do ndo sdo opostos. Esta acdo permite uma
ampla discussdo sobre o mérito e admite a produ¢do de provas, proporcionando
ao contribuinte a possibilidade de contestar de forma efetiva a legalidade do ato
administrativo que gerou a divida.

4.1.1. Distincoes entre Acao Anulatéria, Acao Declaratéria e Acio de Re-
peticao de Indébito

Para questionar a atua¢do da Fazenda Publica em matéria fiscal por meio de uma
acdo ordinaria, é essencial distinguir entre a agdo declaratdria e a agdo anulatdria,
sendo esta ultima simples ou cumulada com pedido de restituicio de indébito. A
escolha entre elas dependerd do pedido e da causa de pedir.

A agdo declaratdria, prevista nos artigos 19 e 20 do Codigo de Processo Civil
(CPQC), ¢ utilizada para obter uma declaragdo sobre a existéncia ou inexisténcia de
uma relacdo juridica entre a Fazenda Publica e o particular. Essa a¢do é adequada
para discutir a inexisténcia de débito fiscal antes da constitui¢cdo definitiva do cré-
dito tributario. Contudo, ap6s a constitui¢do do crédito, a agdo declaratéria torna-se
inadequada, pois é necessario desconstituir o ato administrativo que declarou o
crédito, o que ultrapassa o escopo de uma mera declaragéo.

Por outro lado, a a¢do anulatoria do ato declarativo da divida é apropriada apds
a formalizagido do crédito. Essa acdo visa a desconstitui¢io do ato administrativo
que reconheceu a existéncia do crédito fiscal, baseada em um vicio especifico no
crédito constituido. A causa de pedir proxima é o vicio no crédito, enquanto a causa
de pedir remota é a obrigacdo tributdria do particular em face da Fazenda Publica.
Trata-se de uma agdo destinada a demonstrar a invalidade da imposicdo tributaria
e anular o lancamento realizado pelo Fisco.

A distingdo entre a acdo declaratdria e a agdo anulatdria estd diretamente relacio-
nada ao momento da formalizacdo do crédito fiscal. A agdo declaratéria é aplicavel
antes do lancamento fiscal, enquanto a a¢do anulatdria ¢ utilizada apds a formali-
zagdo do crédito, com o objetivo de desconstitui-lo. Assim, antes da formalizagdo
do crédito, cabe a a¢do declaratoria de inexisténcia da relacdo obrigacional; apos a
formalizacdo, a a¢do anulatoria do ato declarativo da divida é a adequada. Apesar
dos diferentes pressupostos e objetos, é possivel o ajuizamento concomitante ou a
cumulagio de pedidos em um unico processo.
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E importante destacar que a natureza juridica dessas acdes é determinada pelo
pedido e pela causa de pedir, e ndo pela denomina¢io atribuida pelo autor. Portan-
to, um erro de nomea¢do, como chamar uma a¢do declaratéria de anulatéria, ndo
impedira o recebimento da inicial, nem prejudicara o prosseguimento do processo.

No contexto de uma execucdo fiscal em andamento, que pressupde crédito
definitivamente constituido e nédo pago, a a¢do ordinaria adequada para questionar
a cobranca sera a a¢do anulatdria do ato declarativo da divida. Essa acdo pode ser
ajuizada antes, durante e até apds a execugdo fiscal. Além do pedido anulatério
simples, é possivel incluir um pedido condenatério de restituicdo de indébito.

A agdo de repeticao de indébito, que também pode incluir um pedido anulatério,
pressupde o pagamento de um crédito fiscal que o devedor considera indevido. Nessa
acdo, o contribuinte busca a devolu¢do dos valores pagos, visando desconstituir o
ato impositivo e obter a restituicio do indébito. Essa combinacido de pedido cons-
titutivo (anulatério) e condenatdrio (repeticio de indébito) busca um provimento
judicial que anule o ato e ordene a devolugdo dos valores pagos indevidamente a

Fazenda Publica.

Em resumo:
o = ok = - Agao de Restituigao
Critério Agdo Anulatéria Agdo Declaratéria - anq 9
de Indébito
Desconstituir o ato Declarar a existéncia
I . A Reaver valores pagos
Finalidade que formaliza o ou inexisténcia de uma

crédito

relagdo juridica fiscal

indevidamente

Momento de
Cabimento

Apods a formalizagdo
do crédito

Antes da formalizagdo do
crédito

Apds o pagamento
do crédito

Objeto Principal

Ato administrativo
declarativo do crédito

Relagdo juridica tributaria

Crédito tributdrio
pago indevidamente

Causa de Pedir
Proxima

Vicio no crédito fiscal

Existéncia ou inexisténcia
de obrigacdo fiscal

Vicio no pagamento
do crédito tributario

Causa de Pedir
Remota

Obrigagdo do
particular perante a
Fazenda

ObrigagGes entre
contribuinte e Fazenda

Pagamento de
crédito indevido

Natureza Juridica

Constitutiva negativa

Declaratdria

Constitutiva e
condenatoéria
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Anulagdo do ato
declarativo do crédito

Declaragdo de inexisténcia
de relagdo juridica

Restituicdo do valor
pago

Momento
Processual
Adequado

Durante ou apds a
execucao fiscal

Antes do langamento
fiscal

Apds pagamento
indevido

Possibilidade de
Cumulagdo

Pode ser cumulada
com pedido de
restituicdo

Pode ser cumulada
com outros pedidos
declaratérios

Pode ser cumulada
com agdo anulatéria




818

MANUAL DE PROCESSO TRIBUTARIO - Administrativo e Judicial e Felipe Duque

Custa salientar que, embora essa seja a discriminagdo técnica, a jurisprudéncia
do STJ e dos Tribunais tem entendido que as agdes tributarias devem ser interpreta-
das de maneira “logico-sistematica” com a causa de pedir e os pedidos, nao sendo
inadmissivel a¢cdes que o “nomen juris” sejam atribuidas erroneamente:

“Cabe ao julgador a interpretagdo logico-sistematica do pedido formulado na petigéo
inicial a partir da andlise dos fatos e da causa de pedir, considerados em todo o seu
conteudo, o que permitird conceder a parte o que foi por ela efetivamente requerido

(STJ; REsp 1.409.607; Proc. 2011/0102104-4; SP; Segunda Turma; Rel* Min. Assusete
Magalhdes; Julg. 15/09/2020; DJE 23/09/2020)

Assim, o julgador ndo viola os limites da causa quando reconhece os pedidos
implicitos formulados pela parte contraria, sendo-lhe permitido proceder a inter-
pretagio logico-sistematica da pega.

(STJ; AgInt-AREsp 2.127.923; Proc. 2022/0142536-5; SP; Segunda Turma; Rel. Min.
Herman Benjamin; DJE 19/12/2022)

Nio ¢, de fato, o nomen juris ou a denominagdo ou enquadramento formal da
acdo, nas regras exclusivamente processuais, que determina a aplicagio, ou ndo, da
prescrigdo, mas sim a prépria natureza juridica do pedido e os efeitos que produz
a decisdo pleiteada na relagdo juridica com a parte contraria

(TRF 32 R.; ApCiv 5005371-72.2017.4.03.6100; SP; Terceira Turma; Rel. Des. Fed.
Luis Carlos Hiroki Muta; Julg. 07/05/2021; DEJF 12/05/2021)

Como o tema jd caiu em concursos:
(Ibest - 2023 - Prefeitura de Alexania - GO - Auditor Fiscal de Tributos Municipais

A respeito do processo tributario, julgue o item. A acdo declaratéria e a anulatoria,
ainda que compartilhem do mesmo objetivo de afastar o crédito tributario, se destinam
a momentos processuais diversos, quais sejam o momento anterior e o posterior ao
lancamento, respectivamente (certo)

4.1.2. Tipos e caracteristicas da acado anulatéria

Assim, a a¢do anulatdria segue o procedimento comum e busca uma tutela
desconstitutiva, ou constitutiva negativa, perante um ato administrativo fiscal que o
sujeito passivo entende ser ilegal e, portanto, nulo.

E possivel vislumbrar duas grandes espécies de agdo anulatéria, de acordo com
0 ato que objetivam anular:

1) Agdo judicial com o objetivo de anular um crédito ja constituido, na qual a
parte autora nido pagou a quantia exigida e ndo tem a pretensdo de fazé-lo,
por entender ser nulo o crédito;

o

o

Tem natureza repressiva, e ndo preventiva, como a a¢do declaratoria;

Como sabemos, toda pretensio constitutiva e condenatdria traz consigo
também um cunho declaratorio, da procedéncia do direito alegado, entdo,
o que se pretende explicar é que a a¢do anulatdria nio é apenas declara-
toria, mas também, e principalmente, constitutiva negativa;
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o Além disso, é possivel cumular, numa sé ac¢éo, pedidos desconstitutivos,
para os langamentos ja ocorridos, com pedido meramente declaratério,
para evitar lancamentos futuros.

Exemplo

A pessoa juridica X foi notificada de langcamento tributdrio concernente a taxa de
limpeza publica dos anos de 2014, 2015, 2016 e 2017. Nesse caso, a empresa pode
ingressar com uma acao anulatoria, para desconstituir os lancamentos dos anos de
2014, 2015, 2016 e 2017, cumulada com uma acao declaratéria de inexisténcia de
relacao juridica, com o objetivo de evitar que seja constituido o crédito do pretenso
fato gerador ocorrido em 2018.

» Por se tratar de uma ag¢do ordindria, a peti¢do inicial deve observar todos os
requisitos do artigo 319 do Cddigo de Processo Civil e o valor da causa deve
corresponder a quantia que se pretende anular.

O STJ entende que ha interesse de agir no ajuizamento de acdo anulatéria ainda que
o erro que gerou o recolhimento indevido seja do préprio sujeito passivo, autor da
acdo, como ao se equivocar ao preencher a declaracdo de um tributo (REsp 1.753.006).

Isso porque o erro do contribuinte ndo pode legitimar o enriqguecimento sem causa do
erario, havendo razdo na busca da reparacdo do montante recolhido a maior.

» Questdo que pode gerar duvida é sobre a possibilidade de pessoas juridicas de
direito publico ajuizarem agdo anulatdria de crédito tributdrio contra outras.
Apesar de raro, essa possibilidade é sim admitida, ndo havendo nenhuma
vedagdo legal nesse sentido.

Inclusive, nas acdes anulatérias de créditos tributarios ajuizadas por entes politicos, o
créditorestasuspenso, pois as garantias que cercam o crédito devido pelo ente publico
prescindem de atos assecuratoérios, e eles fazem jus a CPEN, independentemente de
penhora, posto inexpropridveis e impenhoraveis os seus bens, além de serem natural-
mente solventes, pagando suas condenacdes por meio de precatérios (REsp 1.123.306).

2) Acdo anulatéria com objetivo de anular uma decisdo administrativa que
denegou pedido de restitui¢do de um tributo pago indevidamente, prevista
no artigo 169 do CTN.

o Nesse caso, a parte autora pagou um tributo que reputa indevido e solicitou
a sua restituicdo administrativa ao fisco, que negou o pedido, sendo essa
negativa o ato que deseja anular;
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o Importante lembrar que o pedido administrativo de restitui¢do néo inter-
rompe ou suspende o prazo prescricional para ajuizar a agdo de repeti¢do
de indébito; e

o Relembremos, também, que essa acdo tem prazo prescricional proprio
de 2 anos a contar do ato que negou o pedido de restituicdo. Esse prazo
¢ interrompido pelo ajuizamento da agdo anulatdria, recomecando seu
curso pela metade (1 ano) a partir da intimagéo valida do representante
judicial da Fazenda, configurando hipdtese de prescri¢do intercorrente

Como o tema jd caiu em concursos:

Instituto Consulplan - 2023 - Prefeitura de Nova Friburgo - RJ - Fiscal de Tributos
Sobre a acao anulatoria de débito fiscal, analise as afirmativas a seguir.

|. A'acdo tem por finalidade revisar ou extinguir um débito de origem fiscal, questio-
nando os erros de procedimento ou eventuais vicios que possam ter dado origem a
cobranca que culminou no lancamento do débito fiscal (certo)

Il. Possibilita solicitar na justica a revisdo ou extingdo do tributo cobrado, mesmo
que esteja em fase de execucido, ou ainda, somente inscrito na divida ativa (certo)

4.1.3. Competéncia para Acao Anulatoéria

Competéncia Geral

Regra geral, o foro competente para processar e julgar a agdo anulatéria do ato
declarativo da divida é o foro do domicilio do devedor, conforme artigos 51, para-
grafo tnico, e 52, pardgrafo tnico, do CPC.

Isso geralmente coincide com o foro competente para a execugdo fiscal, visto
que o CPC permite o ajuizamento da execugdo fiscal em outros foros, mas mantém
como ordindrio o do domicilio do devedor.

O foro competente para a propositura dessa a¢do anulatéria, em inexistindo
execugdo fiscal prévia, passa pela mesma discussdo exposta ao tratar da execugio
fiscal, diante do decidido pelo STF nas ADIs 5492 e 5737.

O CPC prevé o foro do domicilio do réu como competente para agdes contra
a Unido. Para os Estados e para o DF, o CPC prevé como o foro competente o de
ocorréncia do ato ou fato que originou a demanda, o de situa¢do da coisa ou a capital
do respectivo ente federado, contudo, o STF declarou inconstitucional a interpretagdo
desse dispositivo que permita o ajuizamento de agbes fora dos limites territoriais
desses entes (ADIs 5492 e 5737).

Assim, as Ag¢bes Anulatérias devem ser ajuizadas no foro de domicilio do autor,
desde que seja dentro dos limites territoriais da fazenda publica ré.

Caso seja fora da sua abrangéncia, a acdo pode ser ajuizada em qualquer foro dentro
de seus limites territoriais. Logo, Municipios sdo demandados sempre no foro neles
sediado, os Estados, em qualquer dos foros dentro da sua abrangéncia, e a Uniao,
sempre no foro de domicilio do autor, se dentro do Brasil.
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Isso porque a regra do CPC poderia ser usada para impossibilitar a defesa efi-
ciente do fisco ou permitir que o devedor se esquive de precedentes de tribunais
locais que seriam favoraveis ao fisco. Ademais, fere também a autonomia politica
dos Estados, que tém sua propria organizagdo judiciaria.

Competéncia Territorial e Relativa

A competéncia do foro do domicilio do devedor para a ac¢do anulatéria é, de
forma geral, territorial e relativa. No entanto, em casos especificos, a competéncia
para a acdo anulatéria pode deixar de ser relativa. Por exemplo, quando ha o prévio
ajuizamento da execucéo fiscal referente & obrigacdo discutida na agdo anulatéria.
Nessas situacdes, hd uma alteracdo da competéncia para andlise de cada uma delas
devido ao fendmeno processual da conexio.

Conexiao por Prejudicialidade

A agio anulatéria questionando o crédito em cobrancga e a execugio fiscal que o
cobra podem ser vinculadas pela conexdo por prejudicialidade, pois ambas podem
ter fundamento na mesma relagio juridica de direito material.

A jurisprudéncia do ST] concluiu que é possivel a existéncia de conexdo entre
os dois feitos, agdo anulatdria e execugdo fiscal, com ou sem embargos. Isso evita
decisdes conflitantes e garante economia processual'nos casos em que a competén-
cia ¢ relativa:

(...)Por seu turno, o c. Superior Tribunal de Justica hd muito firmou entendimento,
ao arrepio do CPC, no sentido de que é possivel a conexdo entre a agdo anulatéria
e a execugdo fiscal, em virtude da relagdo de prejudicialidade existente entre tais
demandas, cabendo a reunido dos processos nos casos em que a competéncia for
relativa e desde que observados os requisitos dos §§ 1° e 2° do art. 292 do CPC.
Ainda, pontuou que a existéncia de vara especializada em razdo da matéria con-
templa hipdtese de competéncia absoluta e, embora nio seja permitida a reunido
dos processos, havendo prejudicialidade entre a execugio fiscal e a agdo anulatoria,
cumpre ao juizo em que tramita o processo executivo decidir pela suspensdo da
execugdo, caso verifique que o débito estd devidamente garantido, nos termos do
art. 9° da Lei n° 6.830/80(...)

(TRF 32 R.; AI 5033196-45.2023.4.03.0000; SP; Terceira Turma; Rel. Des. Fed. Carlos
Eduardo Delgado; Julg. 22/04/2024; DEJF 25/04/2024)

1. Suspensdo de exigibilidade do crédito deferida na referida agdo anulatéria, em razdo de seguro garantia
apresentado, englobando vérios créditos, incluindo os créditos ora executados. Vislumbra-se haver
conexdo por prejudicialidade, havendo necessidade de suspensdo da execucgdo fiscal, na forma do
artigo 313 c¢/c 921 do CPC, na medida em que a decisdo da agdo anulatdria terd reflexos na solu¢do
da execugdo fiscal, podendo ensejar a extingdo desta, ou a reducdo do crédito exequendo. Ademais,
a agravante garantiu integralmente a execucgdo fiscal com o oferecimento do seguro garantia. Recurso
parcialmente provido. (TJSP; Al 2093795-89.2024.8.26.0000; Ac. 17911930; Sao Paulo; Terceira Camara
de Direito Publico; Rel. Des. Marrey Uint; Julg. 21/05/2024; DJESP 03/06/2024; P4g. 2036)
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O CPC atual, ao tratar da conexdo, determina expressamente no artigo 55, § 2°, que
ha conexdo entre a execugdo de titulo extrajudicial e a agdo de conhecimento relativa
ao mesmo ato juridico, cabendo a reunido dos dois processos no juizo prevento. O
artigo 59 do CPC unificou o evento processual apto a formalizar a prevenc¢io, que
passou a ser sempre o registro ou a distribui¢do da peti¢do inicial.

Com a conexdo por prejudicialidade, além da competéncia territorial (relativa) para
o0 julgamento da execugdo fiscal e da anulatdria, passara a existir competéncia funcional
do juizo de uma delas para processamento e julgamento da outra, ajuizada posterior-
mente, pois a competéncia por conexdo é absoluta e pode ser reconhecida de oficio. A
reunido dos processos conexos é uma consequéncia processual que pode ser apreciada de
oficio pelo juiz, entretanto, 0 mesmo juizo deve ser competente para apreciar os feitos.

Logo, existindo simultaneamente uma agdo anulatdria e embargos a execugdo fiscal,
a conexdo pode ser reconhecida e os processos reunidos para julgamento conjunto
pelo juiz prevento (desde que ndo se modifique a competéncia absoluta caso haja).

Essa reunido de processos é obrigatéria quando ha identidade parcial de pedidos
(continéncia) ou quando ambos tém a mesma causa de pedir e partes (litispendéncia),
desde que seja o mesmo juizo competente.

Ademais, a suspensdo de um dos processos pode ser determinada pelo juiz
se reconhecer a relagdo de prejudicialidade entre eles, conforme o artigo 313, V,
“a”, do CPC.

4.1.4. Acao Anulatéria Proposta em Vara Comum e Criacao Posterior de
Vara Especializada em Execucdes Fiscais

Quando uma execugdo fiscal é ajuizada em uma vara especializada e uma agéo
anulatéria é proposta na vara comum antes da criagdo da vara especializada, a
jurisprudéncia do ST] entende que ndo se aplica a regra de reunido de processos.

A competéncia em razdo da matéria da vara especializada é absoluta e, portanto,
nio pode ser modificada nem admite conexdo.

Isso implica que a a¢do anulatdria proposta antes da criacdo da vara especializada
e a execugao fiscal tramitardo em juizos distintos:

(...)Pleito de conexdo do processo de execugdo com a agdo anulatdria. Afastamen-
to. Ag¢des com natureza distinta. Existéncia, ademais, de vara especializada em
razdo da matéria. Competéncia absoluta. Inviabilidade de reunido dos processos.
Decisdo mantida. Cita precedentes. Recurso conhecido e ndo provido (TJPR; Ag
Instr 0008574-54.2024.8.16.0000; Londrina; Terceira Camara Civel; Rel. Des. José
Sebastido Fagundes Cunha; Julg. 20/05/2024; DJPR 21/05/2024)

(..)I. Na espécie, o juizo prevento seria o Juizo de Direito da 6* Vara da Fazenda
Publica do Termo Judicirio de Sdo Luis da Comarca da Ilha de Sdo Luis, MA, para
quem foi distribuida a primeira demanda proposta, a agdo anulatéria, contudo, este
ndo possui competéncia para processar e julgar execugdes fiscais (competéncia ab-
soluta). III. Vé-se, assim, que embora conexos, incabivel a reunido dos feitos, tendo
em vista que a modificagdo da competéncia pela conexio apenas serd possivel nos
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casos em que a competéncia for relativa e no caso importaria altera¢io de com-
peténcia absoluta; IV. In casu, cabera ao juizo executdrio, em verificada relagdo de
prejudicialidade entre agdes, a possibilidade de decidir pela suspensdo da execugdo
fiscal, na forma do art. 313, V, do Cédigo de Processo Civil; V. Conflito negativo de
competéncia julgado procedente. (TTMA; CCCv 0824231-05.2023.8.10.0000; Terceira
Camara de Direito Publico; Rel. Des. Josemar Lopes Santos; DINMA 15/05/2024)

APELACAO. Embargos 2 execugdo fiscal. Extingdo parcial da agdo fundada no
reconhecimento de litispendéncia entre a agdo anulatoria e os embargos a execugao.
Pretensdo de reforma. Possibilidade. Inocorréncia de litispendéncia, mas sim, de
conexdo. Existéncia de prejudicialidade externa que faz necessaria a suspensdo do
curso dos embargos a execugdo fiscal até o julgamento da a¢do anulatéria anterior-
mente proposta, nos termos do artigo 313, inciso V, alinea a, do CPC. Precedentes.
Recurso provido, com determinagdo. (TJSP; AC 1001353-31.2014.8.26.0014; Ac.
17864650; Sdo Paulo; Sexta Camara de Direito Publico; Rel* Des® Silvia Meirelles;
Julg. 06/05/2024; rep. DJESP 13/05/2024; Pag. 2061)

Competéncia Delegada e Extin¢ao

A competéncia delegada permitia que juizes estaduais processassem execug¢des
fiscais federais em comarcas onde nédo havia vara federal. A Lei n° 13.043/2014 re-
vogou essa competéncia delegada, mas manteve a competéncia para execugdes fiscais
ajuizadas antes de sua vigéncia. Portanto, a Justi¢a Estadual mantém a competéncia
para processar execugOes fiscais anteriores e, consequentemente, as agoes anulatorias
conexas a essas execugoes.

4.1.5. Acao Anulatoéria vs Embargos a Execucao Fiscal

Possibilidade de litispendéncia/coisa julgada — antes da execugio fiscal

Importante relembrar, ainda, que o STJ vislumbra a presenca de litispendéncia entre
0s embargos a execucao fiscal e as acdes anulatérias de crédito tributario ou de-
claratéria de inexisténcia de relacao juridico-tributaria ajuizadas antes da execugao
fiscal, se verificada a triplice identidade (de partes, de pedido e de causa de pedir) (AgRg
REsp 1.439.191), e, quando os antecede, ja que repetir seus fundamentos e causa de
pedir importaria litispendéncia (REsp 677.741).

Assim, por exemplo, se em embargos a execucdo fiscal é alegado a matéria X, e foi
definitivamente julgado, ndo poderia a parte alegar a matéria X agora em sede de
acdo anulatéria:

A exemplo:

(...)A ocorréncia da identidade de partes, pedido e causa de pedir pode levar ao reco-
nhecimento da litispendéncia ou da coisa julgada, a depender da existéncia ou ndo de
concomitancia entre os processos. Ha litispendéncia/coisa julgada entre a acdo anulatéria
e 0s embargos a execucao fiscal opostos quando se constatar a triplice correspondéncia.
(TUJMG; APCV 5034981-92.2022.8.13.0702; Sétima Camara Civel; Rel. Juiz Conv.
Magid Nauef Lauar; Julg. 25/06/2024; DJEMG 28/06/2024)
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Admissibilidade da A¢do Anulatéoria apds a Execuc¢do Fiscal

O Superior Tribunal de Justi¢a (STJ) admite a propositura de acdo anulatdria
para discutir a obrigacdo fiscal mesmo apds o inicio da execugdo fiscal, indepen-
dentemente da oposi¢do de embargos. Isso se baseia no entendimento de que a néo
apresentacdo de embargos a execuc¢do néo gera preclusio, a qual ocorre apenas dentro
de um processo especifico, sem afetar outros processos eventualmente iniciados.

Embora exista uma posi¢do minoritaria no ST] que considere desnecessaria a
acdo declaratdéria ou anulatéria apds a execugdo fiscal, visto que os embargos ja
cumprem essa func¢do, a jurisprudéncia dominante permite o ajuizamento da agéo
anulatéria durante a execugio fiscal, independentemente da oposicdo ou do prazo
para embargos.

Parte da doutrina, contudo, entende que, depois da propositura da execugio
fiscal, ndo seria mais cabivel o ajuizamento da a¢do anulatéria, porque a matéria de
defesa deveria ser suscitada por meio de embargos a execugdo fiscal, apos a garantia
do juizo. Isso porque viabilizar o uso da agdo anulatdria seria nulificar a norma que
exige a garantia do juizo para o oferecimento de embargos.

Prevalece o entendimento de que é cabivel o ajuizamento da acdo anulatéria ainda
que ja promovida a execucao fiscal, porque além de ndo existir vedacdo legal nesse
sentido, esse seria o entendimento mais compativel com o principio da ampla defesa e
com o principio do acesso a justica.

Inclusive, o STJ destaca que o fim do prazo para oferecimento dos embargos a exe-
cucao fiscal ndo gera preclusdo e nao obsta o ajuizamento da acio anulatéria, j4
que os efeitos do fim desse prazo sdo apenas endoprocessuais (internos ao processo),
nao atingindo outros que possam ser instaurados, o que é préprio da coisa julgada
material (AgRg no AREsp 31.488).

Ademais, também se vé no STJ o entendimento reiterado de que cabe ao juizo da
execucao fiscal determinar a sua suspensao, caso verifique que o crédito exequendo
foi devidamente garantido na acao anulatéria (CC 106.041).

Como o tema jd caiu em concursos:
VUNESP - 2023 - Camara de Aparecida - SP - Procurador Legislativo

Acerca da Agéo Anulatéria de lancamento tributério, é correto afirmar que se ja em
curso a acdo executiva fiscal, caberd ao contribuinte defender-se por meio de embargos
a execucao, ndo sendo mais possivel o exercicio da acdo anulatéria, na medida em que
a iniciativa quanto a satisfacdo do crédito foi do proprio credor, cabendo ao devedor
efetuar o depédsito do valor exigido em sede dos embargos (errado)

Concomitancia entre A¢do Anulatéria e Embargos a Execucdo Fiscal

Quando coexistem uma agdo anulatéria e embargos a execugdo fiscal, pode
ocorrer litispendéncia se ambos os processos tiverem as mesmas partes, causa de
pedir e pedido. Reconhecida a litispendéncia, o segundo processo serd extinto sem
resolu¢do do mérito.
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Se um dos processos ja tiver sido julgado definitivamente, aplicar-se-a a eficacia
preclusiva da coisa julgada, impedindo a reanélise da questéo.

Se ndo houver litispendéncia, mas apenas identidade parcial de pedidos, havera
continéncia, impondo a reunifo dos processos para julgamento conjunto.

A tramitagdo conjunta evita decisdes conflitantes e promove economia processual,
salvo se um dos processos ja tiver sido julgado, caso em que ndo haverd reuniio,
conforme a Siumula n°® 235 do STJ.

Impossibilidade de fungibilidade ou conversio

Conforme entendimento dos Tribunais Patrios, ndo se pode converter a agdo
anulatéria em embargos a execugdo fiscal, isto porque possuem requisitos diferentes,
como a necessidade de garantia da execugdo fiscal:

A auséncia de amparo legal desautoriza o acolhimento do pleito de conversdo da
acdo anulatéria em embargos & execugéo fiscal.

(TTMG; Al 2234375-35.2024.8.13.0000; Décima Nona Camara Civel; Rel. Des. Carlos
Henrique Perpétuo Braga; Julg. 20/06/2024; DJEMG 27/06/2024)

Visdo critica do uso indiscriminado da A¢ao Anulatdria

A agdo anulatoria e os embargos a execugio fiscal sio meios distintos de impug-
nacdo. A tutela jurisdicional especifica para desconstituir um titulo executivo (como
a Certiddo de Divida Ativa) deve ser exercida por meio de embargos a execugio,
devido a sua natureza e ao estagio avancado da obrigagdo tributaria.

Em nossa visdo critica, a utiliza¢do da a¢do anulatoria apds o inicio da execu-
¢do fiscal deve ser reavaliada, pois pode gerar confusdo processual e comprometer
a celeridade do processo. A limitacdo do uso da agdo anulatéria ndo impede o di-
reito de acesso ao Judiciario, mas estabelece normas processuais que delimitam o
exercicio desse direito de forma adequada. A inércia do devedor em néo apresentar
embargos no prazo legal deve resultar em 6nus processuais (preclusio), evitando
a multiplicidade de acdes e promovendo a estabilizacido da relag¢do juridica apds o
prazo de embargos.

Além disso, o uso indiscriminado de a¢des anulatorias também favorece a ten-
tativa de contornar a exigéncia de garantia da execugéo fiscal, que ¢ uma condigdo
de admissibilidade para a apresentagdo dos embargos a execugdo fiscal, conforme
previsto no art. 15 da Lei de Execu¢des Fiscais (LEF).

4.1.6. Prescricao
O devedor dispde de prazo prescricional para o exercicio da pretensdo anulatéria.
A agdo anulatéria do langamento tributario deve ser proposta dentro desse prazo.

Conforme jurisprudéncia sedimentada do Superior Tribunal de Justi¢a (STJ), na
auséncia de norma especifica, o prazo prescricional é aquele previsto no artigo 1° do



826 MANUAL DE PROCESSO TRIBUTARIO - Administrativo e Judicial e Felipe Duque

Decreto n° 20.910, de 6 de janeiro de 1932, que estabelece, de modo geral, o prazo
de prescri¢do das pretensdes contra a Fazenda Publica em cinco anos:

Nio hé que se confundir a agdo anulatéria de débito fiscal com a agdo de repeti-
¢do de indébito, a qual pressupde o pagamento de tributo indevidamente ou em
montante major que o devido, cuja prescrigdo ¢ regida pelo artigo 168 do CTN,
hipotese distinta da tratada nos autos, vez que a autora nio pretende a devolugido
de qualquer tributo, mas a anulagdo de crédito tributario constituido. Logo, o di-
reito de agdo da recorrente é prescritivel e 8 mingua de norma especifica a regular
a matéria, o prazo prescricional a ser observado é quinquenal, nos moldes do art.
1° do Decreto n° 20.910/32. O E. Superior Tribunal de Justiga, no julgamento do
Recurso Representativo da Controvérsia n° 947.206/R]J, firmou o entendimento
segundo o qual o prazo prescricional para o ajuizamento de a¢do anulatoéria contra
a Fazenda ¢é de cinco anos, contado a partir da notificacdo do langamento.

(TRF 32 R.; ApCiv 0007477-09.2010.4.03.6110; SP; Quarta Turma; Rel* Des* Fed.
Marli Marques Ferreira; Julg. 09/04/2024; DEJF 12/04/2024)

A jurisprudéncia do STJ pacificou-se no sentido de que o prazo prescricional para a
Acdo Anulatdria é de cinco anos, nos termos do art. 1° do Decreto n° 20.910/1932,
contados da notificagdo do langamento. Orientagio reafirmada no julgamento do
RESP 947.206/R], sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). [...]
(RESP 1598967/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em
21/06/2016, DJe 06/09/2016). RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
(TJSC; APL 0304797-28.2019.8.24.0036; Segunda Camara de Direito Publico; Rel.
Des. Sérgio Roberto Baasch Luz; Julg. 18/06/2024)

APELACAO CIVEL. ACAO ANULATORIA DE DEBITO FISCAL. PRESCRICAO
DE COBRANCA PELA FAZENDA PUBLICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSENCIA DE
APRESENTACAO DE COMPROVANTE DE DOACAQ. PRAZO PRESCRICIONAL
DO ESTADO. SUMULA Ne 622, STJ. SENTENCA MANTIDA. RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. E pacifico o entendimento de que o contribuinte possui o
prazo prescricional de 5 (cinco) anos contados a partir da notificagdo para ajuizar agdo
anulatdria do langamento do crédito tributédrio, conforme a Simula n° 622 do ST7. (...)
(TJAM; AC 0451685-87.2023.8.04.0001; Manaus; Segunda Cédmara Civel; Rel* Des?
Onilza Abreu Gerth; Julg. 17/06/2024; DJAM 17/06/2024)

Esse prazo comeca a contar a partir da notificacio fiscal do langamento, pois o
objetivo da demanda ¢ a anulagéo total ou parcial de um crédito tributério constitui-
do pela autoridade fiscal, mediante lancamento de oficio, em que o direito de agido
contra a Fazenda Publica decorre da notificagdo desse langamento.

Suspensio e Interrup¢do do Prazo Prescricional

O prazo prescricional de cinco anos para o exercicio da pretensdo anulatéria néo
serd suspenso nem interrompido em razdo do eventual ajuizamento da execugio fiscal,
pois a prescricdo é parametrizada pela inércia do devedor e um ato positivo do credor
(ajuizamento da execucéo fiscal) ndo podera beneficia-lo. Por outro lado, algumas con-
dutas ativas do devedor podem interferir na contagem do prazo prescricional, como é o
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caso da apresentacdo de requerimentos na esfera administrativa, que poderdo suspender
a prescri¢do, conforme o artigo 4° do Decreto n° 20.910/32, reiniciando-se a contagem
do prazo quando a Administragdo manifestar sua decisio final sobre o pleito.

No entanto, essa suspensdo da prescricdo somente ocorrerd se o requerimento
administrativo (“reclamacdes ou recursos”) apresentado pelo devedor estiver ex-
pressamente previsto nas leis reguladoras do processo tributério, aplicando-se, por
analogia, o artigo 151, III, do Cddigo Tributario Nacional (CTN).

Do mesmo modo que a conduta ativa da Fazenda Publica ao ajuizar a execucgéo
fiscal ndo interfere na prescrigdo da anulatdria, a conduta do devedor ao ajuizar a
anulatéria ndo interfere, por si s, na prescricio do crédito tributirio. No entanto,
algumas situagdes especiais podem fazer com que a agdo anulatéria influencie o
prazo prescricional para o ajuizamento da execugdo fiscal.

Decisdao Concessiva de Tutela Provisdria

Quando houver decisdo proviséria na anulatdria suspendendo a exigibilidade
do crédito, estard suspensa a prescricdo deste crédito enquanto mantido o dbice
judicial, pois a Fazenda Publica, em razdo da decisdo judicial, ndo podera ajuizar a
execugdo fiscal.

Neste caso, o prazo de prescri¢do é suspenso durante o periodo em que perdurar
a decisdo provisoria e volta a correr de onde parou apds a cessagdo do obsticulo
judicial, aproveitando-se o periodo de tempo ja transcorrido antes da suspenséo.

Sentenc¢a na Anulatéria e Efeito Suspensivo

De inicio, o simples ajuizamento de uma a¢do anulatéria ndo suspende a
exigibilidade do crédito tributdrio, o que somente ocorrerd se o autor depositar,
integralmente e em dinheiro, os valores controvertidos ou obtiver a concessdo de
tutela proviséria (“medida liminar”, nos termos do CTN), de urgéncia ou de evi-
déncia, nos termos do CPC:

STJ no Tema Repetitivo 241: “O deposito prévio previsto no art. 38, da LEE, ndo
constitui condigdo de procedibilidade da agdo anulatdria, mas mera faculdade do
autor, para o efeito de suspensio da exigibilidade do crédito tributdrio, nos termos
do art. 151 do CTN, inibindo, dessa forma, o ajuizamento da agdo executiva fis-
cal. (REsp n. 962.838/BA, relator Ministro Luiz Fux, Primeira Segdo, julgado em
25/11/2009, DJe de 18/12/2009.)”

Ademais, a sentenga favoravel ao contribuinte na anulatéria, quando impugnada
por apelagdo dotada de efeito suspensivo, ndo suspende a exigibilidade do crédito
fiscal nem sua prescrigdo:

“1. Por falta de previsdo legal, a sentenca favoravel ao sujeito passivo impugnada
por recurso da Fazenda Publica dotado de efeito suspensivo nio suspende a exi-
gibilidade do crédito tributdrio. (AREsp n. 1.280.342/RS, relator Ministro Gurgel
de Faria, Primeira Turma, julgado em 15/10/2019, DJe de 11/11/20109.
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Contudo, o acérddo de segunda instincia que confirmar a sentenga favoravel ao
contribuinte produzird efeitos imediatos, suspendendo o prosseguimento da cobranca
e a prescricdo do crédito:

“2. Ja o acérddo da apelagdo que confirma essa sentenga, no caso de natureza
declaratéria, produz efeitos desde logo, infirmando a certeza do correspondente
crédito inscrito em divida ativa e, por conseguinte, impedindo o ajuizamento da
execugdo fiscal. (AREsp n. 1.280.342/RS, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira
Turma, julgado em 15/10/2019, DJe de 11/11/2019.)".

Além disso, a suspensdo da exigibilidade, ainda que deferida, ndo suspende o
prazo decadencial, assim nada impede que o fisco promova o langamento para im-
pedir a decadéncia, ainda que com a exigibilidade suspensa.

Como o tema jd cai em provas:

(2024 - FUNDATEC) PGM Londrina-PR - Analise o teor das assertivas a seguir so-
bre a suspensao e extin¢cdo do crédito tributério, a luz da jurisprudéncia do Superior
Tribunal de Justica, e assinale a alternativa correta.

|. O ajuizamento de acao declaratéria de inexigibilidade tributaria obsta a cobranca
judicial do tributo que a Fazenda Publica entende devido (Errado)

Il. A sentenca de procedéncia na acdo declaratdria de inexigibilidade tributaria,
objeto de apelacdo pela Fazenda Publica, ndo suspende a exigibilidade do crédito
tributario (Certo).

[ll. Confirmada pelo Tribunal a sentenca favoravel ao contribuinte, tal decisdo produz
efeitos imediatos, elidindo a certeza do crédito inscrito em divida ativa e obstando o
ajuizamento da execucao fiscal. (Certo)

4.1.7. Depésito Preparatoério e Suspensao Da Exigibilidade Do Crédito Tri-
butario

O artigo 38 da Lei n° 6.830/80 estabelece que a agdo anulatéria deve ser precedida
de depdsito preparatério do valor do débito, corrigido monetariamente e acrescido
de juros, multa de mora e demais encargos.

No entanto, a exigéncia desse depdsito como condi¢io para propositura da agdo
foi considerada inconstitucional pelo Superior Tribunal de Justica (STJ), uma vez
que limitava o acesso ao Judicidrio ao exigir uma garantia prévia de instincia. O
Supremo Tribunal Federal (STF) também pacificou essa questdo, reconhecendo a
desnecessidade do depdsito para o ajuizamento da a¢do anulatéria.

Assim, editou-se a Simula Vinculante n° 28, razdo pela qual esse dispositivo é
tipo por ndo recepcionado, a se concluir que:

E inconstitucional a exigéncia de depésito prévio como requisito de admissibilidade
de acdo judicial que discuta a exigibilidade de crédito tributario

Apesar de ndo ser mais um requisito para a propositura da a¢do, o depdsito prévio
tem relevancia na andlise dos pedidos de tutela proviséria dentro da agdo anulatéria.
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Sem o depdsito, a agdo anulatéria ndo suspende automaticamente a exigibilidade
do crédito nem impede a execugdo fiscal, conforme o artigo 784, § 1°, do Cédigo de
Processo Civil (CPC): “A propositura de qualquer agio relativa a débito constante
de titulo executivo ndo inibe o credor de promover-lhe a execu¢io”

A discussédo judicial do crédito na agdo anulatéria ndo impede, portanto, a co-
branca fiscal, sendo necessario satisfazer requisitos legais especificos para suspender
essa cobranca.

Importéancia do Deposito Prévio

O deposito prévio torna-se relevante, pois sua apresentagdo é suficiente para
suspender a cobranga fiscal e a exigibilidade do crédito. A suspensdo da exigibilidade
do crédito tributario depende da existéncia de uma das hipéteses do artigo 151 do
Coédigo Tributario Nacional (CTN), que inclui expressamente o depésito integral e
em dinheiro do valor do tributo questionado:

Registra-se, ainda, que a garantia a execugéo fiscal ndo se confunde com suspensio
da exigibilidade do crédito e, conforme tese firmada pelo c. ST] no julgamento
do Tema Repetitivo n° 241 (RESP n° 962.838), o depdsito prévio previsto no art.
38, da LEF, néo constitui condi¢io de procedibilidade da acdo anulatéria, mas
mera faculdade do autor, para o efeito de suspensdo da exigibilidade do crédito
tributdrio, nos termos do art. 151 do CTN, inibindo, dessa forma, o ajuizamento
da acgéo executiva fiscal. 3. Desnecessaria a transferéncia para a execugio fiscal da
garantia oferecida na a¢do anulatéria, posto que a medida constitui dupla garantia,
violando o principio da menor onerosidade. Destaca-se que eventual improcedéncia
do pleito formulado na a¢éo anulatéria implicara a liquidagdo da garantia naquele
processo, com a decorrente satisfagdo do crédito tributdrio.

(TRF 32 R;; Al 5000143-39.2024.4.03.0000; SP; Terceira Turma; Rel* Des® Fed.
Consuelo Yatsuda Moromizato Yoshida; Julg. 20/05/2024; DEJF 24/05/2024)

A propositura de a¢do anulatéria, visando a discussdo da existéncia da relagdo
juridica que originou o crédito ndo tributario, ndo esta condicionada ao deposito
integral da divida, eis que o artigo 38 da LEF ndo foi recepcionado pela Constitui¢ao
Federal de 1988, uma vez que seu conteudo limita injustificadamente a garantia
fundamental de acesso a justica, prevista no artigo 5°, XXXV, da Constitui¢do Fe-
deral. Alids, esta é a posi¢do firmada pelo C. Superior Tribunal de Justica quando
do julgamento do RESP n. 962.838/BA, sob o regime dos recursos representativos
de controvérsia (Tema Repetitivo n. 241).

(TRF 32 R.; AI 5020440-04.2023.4.03.0000; SP; Terceira Turma; Rel. Des. Fed. Carlos
Eduardo Delgado; Julg. 07/12/2023; DEJF 12/12/2023)

Assim, por for¢a do artigo 151 do CTN, o depdsito preparatério ndo deve ser
considerado um pressuposto, mas uma das possibilidades de suspenséo da exigibilidade
do crédito. A suspensido da exigibilidade do crédito tributério inibe atos executdrios
em sede de execucdo fiscal ja instaurada somente se houver o depdsito integral e
em dinheiro do valor do tributo questionado, nos termos do artigo 151, II do CTN.
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A Sumula 112 do STJ reforca esse entendimento: “O depdsito somente suspende a
exigibilidade do crédito tributdrio se for integral e em dinheiro”

A consignacdo em pagamento e o depodsito na acdo anulatéria sdo institutos distintos,
embora ambos suspendam a exigibilidade do crédito tributéario.

No primeiro caso, tem-se um depdsito-pagamento, porque a acdo de consignacao nao
discute a legalidade da cobranca, sendo cabivel apenas quando o autor esta disposto a
pagar o valor, ou seja, reconhece a existéncia e validade do crédito. O autor, portanto,
ndo tem a pretensdo de reaver o valor depositado.

No segundo, hd um depdsito-caucao, utilizado para suspender a exigibilidade do crédito
tributario durante a tramitacdo da demanda que pretende a anulacdo do crédito. O
autor objetiva, ao fim, receber esse valor de volta.

4.1.8. Outras Hipoteses de Suspensao

Além do depésito, a exigibilidade do crédito pode ser suspensa por outras hi-
poéteses previstas no artigo 151 do CTN, como a concessdo de medida liminar ou
tutela antecipada.

A tutela provisdria, quando concedida no d&mbito de uma ac¢éo anulatéria, pode
suspender a exigibilidade do crédito desde que sejam preenchidos os requisitos
processuais exigidos.

Apds o ajuizamento da execugdo fiscal, a simples concessdo de tutela proviséria
na ac¢do anulatdria néo é suficiente para suspender a exigibilidade do crédito se ndo
houver uma determinacio judicial especifica®:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUGCAO FISCAL. ANTERIOR AJUIZAMEN-
TO DE DEMANDA ANULATORIA QUE POR SI SO NAO GERA SUSPENSAO
DO FEITO EXECUTIVO. SEGURO GARANTIA. AUSENCIA DE DEPOSITO
INTEGRAL EM DINHEIRO QUE GARANTA A EXECUCAO FISCAL. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. 1. Pacifica a jurisprudéncia no sentido
de ser invidvel a suspensdo do executivo fiscal apenas por for¢a do ajuizamento
de posterior agdo anulatéria, sem que estejam presentes os pressupostos para o
deferimento de tutela antecipada ou esteja garantido o juizo ou, ainda, ausente o
depdsito do montante integral do débito como preconizado pelo art. 151 do CTN.
2. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justica e desta E. Corte Regional. (...)

2. E comum visualizar na jurisprudéncia dos Tribunais que além da presenca dos requisitos para a

concessdo da tutela proviséria, pode ser necessario garantir o juizo da execugdo fiscal por penhora,
depdsito ou caugdo, conforme o artigo 919, § 12, do CPC. Essa exigéncia estende-se as execugdes
fiscais, conforme entendimento dominante:

O juizo singular indeferiu o pedido da agravante de suspensdo do feito executivo enquanto tramitasse a
acdo anulatoria porque segundo o entendimento firmado pelos Tribunais Patrios, a agdo ordinaria em que se
discute débito fiscal somente suspende a execugdo fiscal ja proposta se houver garantia do juizo, o que ndo
ocorreu no presente caso (id. 4050000.37609480, pp-13-17). (...). (TRF 52 R.; AG 08050612120234050000;
Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Leonardo Augusto Nunes Coutinho; Julg. 27/06/2023)



